
Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1251/2020, DE 21 DE FEVEREIRO DE2020.

L DE TIANGUÁe2Àacido Autoriza a contratação temporária de profissionais comATA
“a . ” =. . . =HOR JEbTÀ 4m | proficiência em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para fins

Er de funcionamento dos serviços essenciais e inadiáveis no processo
inclusivo do aluno surdo na escola regular e no Núcleo de

Atendimento Pedagógico Especializado - NANÁ, pela Secretaria

Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ, faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá,

aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a contratação de 02 (dois) profissionais com

proficiência em Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS, nos termos descritos no Anexo Único desta Lei,

temporariamente e por prazo determinado, nos termos do inciso IX art 37 da Constituição Federal, para

atender à necessidade temporária dos alunos portadores de deficiência auditiva das escolas regulares e do

Núcleo de Atendimento Pedagógico Especializado - NAPE/NANÁ- da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O preenchimento das vagas mencionadas no Art. 1º se dará mediante a realização de

processo seletivo simplificado, sob responsabilidade da respectiva Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Os vencimentos dos profissionais serão pagos conforme tabela salarial do anexo único desta lei.

Art. 3º - Os contratos terão duração de 06 (seis) meses prorrogável por igual periodo a critério da

Administração, desde que devidamente justificado interesse público envolvido.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, 21 de fevereiro de 2020.

BLAheLuiz Menezes de Lima

Prefeito Municipal

Av. Moises Moita, 785 — Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará www.tiangua.ce.gov.br
1 CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGF: 06.920.167-1 — Fone: (88) 3671-2888
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